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Prefeitura Municipal de Uauá
Editais Administrativos

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
 GABINETE DO PREFEITO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2024 

 O  Prefeito  Municipal  de  Uauá,  estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  e  em  obediência  aos 

 princípios  de  transparência  e  publicidade,  tem  a  honra  e  a  satisfação  de  convocar  a  comunidade 

 em  geral,  para  participar  da  Audiência  Pública,  que  será  realizada  na  Câmara  Municipal  de 

 Vereadores  e  Transmitida  através  da  Plataformas  Digitais  da  Prefeitura  do  dia  28/05/2024  (Terça 

 Feira)  às  10:00,  em  cumprimento  ao  disposto  no  Art.  9º,  §  4º,  da  Lei  Complementar  Federal 

 101/00  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  –  com  o  objetivo  de  demonstrar  e  avaliar  o  cumprimento 

 das metas fiscais do  Primeiro Quadrimestre de 2023  . 

 https://www.facebook.com/prefeiturauaua 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Uauá, em 24 de maio de 2024 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 
 Prefeito Municipal 

 Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
 Tels.: (74) 3673-1111/1119/2063 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

 CNPJ – 13.698.758/0001-97 
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Editais Administrativos

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
                   GABINETE DO PREFEITO 
            COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

PRAÇA BELARMINO JOSÉ RODRIGUES, CENTRO, UAUÁ – BAHIA – BRASIL - CEP:48.950-000 

http://uaua.ba.gov.br  (74) 3673.1938 / 1707 - CNPJ.: 13.698.758/0001-97 

 

  
 
 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 040/2024 
 
 
O MUNICÍPIO DE UAUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 13.698.758/0001-97, 
com prefeitura situada à Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48950-000, Uauá/BA, 
representado legalmente pelo Prefeito Marcos Henrique Lobo Rosa, vem, através deste edital NOTIFICAR A 
TODOS OS TITULARES DE DOMÍNIO, CONFINANTES E TERCEIROS EVENTUALMENTE 
INTERESSADOS, que o núcleo urbano informal consolidado, de área de 400,00 m², localizado na RUA 
ANTÔNIO CONSELHEIRO, Nº 210, ALTO DO CONSELHEIRO, de posse de NIEDJA GOMES DE 
MENEZES, com a descrição georreferenciada nos documentos em anexo, encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, na modalidade Específica, conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto Federal 
nº 9.310/2018. O supracitado núcleo urbano está em fase de regularização fundiária, na qual foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de matrícula 
individualizada ao detentor (a) da posse do referido núcleo, bem como, legalização das benfeitorias 
existentes, necessárias para fins de Regularização Fundiária, objeto de matrícula a ser registrada no 
respectivo Cartório de Registro de Imóveis de Uauá/BA.  
 
Art. 1º. A gleba é localizada neste município de Uauá – BA, com sua descrição técnica pormenorizada na 
planta anexo.  
 
Art. 2º. Os titulares de domínio, confinantes e terceiros eventualmente interessados são notificados por este 
edital, sendo que a ausência de impugnação implicará a perda do eventual direito de que os notificados 
titularizem sobre o imóvel objeto da Regularização Fundiária, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei 
Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
 
Art. 3º. As eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão ser apresentadas no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da última publicação do presente edital, sendo protocoladas na 
Coordenadoria Especial de Projetos e Convênios, localizada da sede da Prefeitura Municipal de Uauá, com 
as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, priorizando o 
procedimento extrajudicial para solução dos conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 13.465/2017 e 
art. 24, §7º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. 
 
Artigo 4º. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como 
aceite pelos notificados os elementos e teor deste edital. 
 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Uauá – Bahia, 24 de maio de 2024 
 
 
 
 

Luís Alberto de Souza Filho 
Presidente da CMRF 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 722 de 24 de maio de 2024 

 

Dispõe sobre a divulgação mensal dos casos de 

dengue constatados no município de Uauá – Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta lei determina a divulgação mensalmente, no site oficial da Prefeitura, em local 

destacado na sua página na internet, de informações contendo os seguintes dados 

referentes a dengue no Município de Uauá – Bahia: 

I – O número total de casos das doenças registradas e confirmadas;  

II – O número total de casos suspeitos das doenças;  

III – Os pontos destacados, por região, onde encontram-se os casos confirmados e os 

casos suspeitos das moléstias;  

Parágrafo Único – Uma vez por mês, a Prefeitura também divulgará os dados referentes 

às doenças descritas no caput em mídias de rádio e jornais locais bem como nas redes 

sociais oficiais da Prefeitura.  

Art. 2º A Prefeitura de Uauá – Bahia deverá informar, ainda, no mesmo espaço citado no 

artigo primeiro, da presente lei, o número de agentes de controle atuantes no município, 

tantos os servidores da administração direta e indireta, quanto os agentes eventualmente 

terceirizados.  

Art. 3º Os dados a serem divulgados deverão, ainda, conter informações que possam 

facilitar o conhecimento da população sobre as regiões, bairros ou localidades, onde exista 

maior incidência das doenças, de forma a possibilitar o combate do vetor e controle maior 

pelos moradores das regiões mais afetadas.  

Art. 4º Uma vez por mês, no mesmo espaço no site da Prefeitura, onde serão divulgadas 

as informações acerca dos casos de dengue serão também divulgados os gastos 

orçamentários efetivamente realizados, até aquele mês, com as medidas de prevenção e 

de combate às doenças.  

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias.  
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Prefeitura Municipal de Uauá

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Art. 6º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber, no prazo 

de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua publicação.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2024. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 723 de 24 de maio de 2024 

 

Dispõe sobre a publicação no website da prefeitura, da 

lista de espera para utilização dos veículos e máquinas 

agrícolas do município de Uauá – Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta lei determinada a publicação no site oficial da Prefeitura, em local destacado 

na sua página na internet, da relação atualizada da lista de espera para utilização dos 

veículos e máquinas agrícolas do município de Uauá – Bahia que estejam à disposição dos 

munícipes.  

§ 1º A divulgação de que trata o caput deste artigo deverá ser atualizada diariamente.  

§ 2º Para atender o disposto no caput deverá ser criado um link específico, em que serão 

concentradas as informações referentes a lista de espera para utilização dos veículos e 

máquinas agrícolas.  

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 

da sua publicação.  

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias da data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2024. 

 
 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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Prefeitura Municipal de Uauá
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

Lei Municipal n.º 724 de 24 de maio de 2024 

 

Dispõe sobre a Semana Municipal de Conscientização 

do Autismo, no município de Uauá – Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído no município de Uauá – Bahia, a Semana Municipal de 

Conscientização do Autismo com o objetivo de informar e conscientizar a população local. 

Parágrafo Único – A Semana Municipal da Conscientização do Autismo será realizada, 

anualmente, a partir do dia 02 de abril, dia este em que é comemorado o Dia Mundial de 

Conscientização do Autismo, passando a integrar o calendário de eventos do Município e 

da Câmara Municipal. 

Art. 2º A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como finalidade promover 

campanhas publicitárias, institucionais, seminários, palestras e cursos sobre o Transtorno 

do Espectro do Autismo. 

Art. 3º O Poder Público poderá firmar convênio e buscar parcerias para a execução das 

ações previstas nesta lei. 

Art. 4º Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 

complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 24 de maio de 2024. 

 
 

Marcos Henrique Lobo Rosa 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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Prefeitura Municipal de Uauá
Termo Aditivo

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 255/2023 

 
PA: 0095/2023  – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 032/2023 – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE 
UAUÁ – CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CONTRATADO: PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS 
LTDA – CNPJ: 16.539.840/0001-67 – OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO 
CONTRATO – OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 
TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE DE SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA O PROCESSO ADMINISTRATIVO, MIGRAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E TREINAMENTO. – 
PRAZO: 10 (DEZ) MESES – FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL 14.133/21. – VIGÊNCIA: 
20/05/2024 A 20/03/2025 – DATA DA ASSINATURA: 15/05/2025. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 132 DE 23 DE MAIO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei de 
nº 679 de 27 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
1.698 de 26 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.037 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA IGDBF - Bolsa Família E CadÚnico

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 350,00 0,00

3.3.90.36.00 / 16600000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 320,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 30,00

Total por Modalidade: 350,00 350,00

Total por Ação: 350,00 350,00

Total por Unidade Orçamentária: 350,00 350,00

Total Geral: 350,00 350,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 23 de maio de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em  23 de maio de 2024.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34

Página: 1 de 124/05/2024 - 16:27:16  SIAFIC - 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0048/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2024 

 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, através da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO do 
Município, designado pelo Decreto Municipal nº 1.703 de 02/01/2024, nos termos da Lei Federal nº. 
14.133/2021, e posteriores alterações, torna público para conhecimento de quem possa interessar o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP, autuada sob o nº 008/2024, do tipo Menor Preço 
Global, cujo objeto é o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços, de forma continuada, de apoio administrativo, operacional e apoio de serviços gerais, para 
atender as demandas da secretaria municipal de educação no município de Uauá – Bahia, sendo vencedor a 
empresa: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE 
MANUTENÇÃO – COOPERSAM, inscrita no CNPJ: 03.396.056/0001-03, vencedora do item: 01, 
totalizando o valor global de R$ 9.623.692,00 (nove milhões, seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e 
noventa e dois reais). Uauá/BA, 23/05/2023. Pedro Morais Ribeiro / Anderson de Macêdo Cardoso / Rosa 
Maria Dantas Varjão – Comissão de Contratação. 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Pregão Eletrônico

 
 
 
 
 
 
 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
CNPJ Nº 13.698.758/0001-97 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2024 
 

O MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve RATIFICAR e 
HOMOLOGAR, processo administrativo licitatório nº 0048/2024 na modalidade Pregão Eletrônico SRP 
008/2023, nos termos Leis nº 14.133/21, que tem como objeto o registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços, de forma continuada, de apoio administrativo, operacional 
e apoio de serviços gerais, para atender as demandas da secretaria municipal de educação no município de 
Uauá – Bahia, em favor da empresa: COOPERATIVA DE TRABALHO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E DE MANUTENÇÃO – COOPERSAM, inscrita no CNPJ: 03.396.056/0001-03, 
vencedora do item: 01, nas condições apresentadas em suas propostas de preços. Uauá/BA, 24 de maio de 
2024. Marcos Henrique Lobo Rosa – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ/BA 
CNPJ: 13.698.758/0001-97 

 
AVISO DE LICITAÇÃO   

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
 

 
PA: 0092/2024. EDITAL: 019/2024. TIPO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A REFORMA, MANUTENÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE ENSINO NA SEDE E INTERIOR DO MUNICÍPIO DE UAUÁ. 
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17:30HS DE 25/05/2024 ATÉ AS 08H DE 10/06/2024. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 10/06/2024, ÀS 08H. DISPUTA: 10/06/2024, ÀS 10H. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
www.licitanet.com.br EDITAL: DISPONÍVEL NA PLATAFORMA E NO SÍTIO DA PREFEITURA. 
INFORMAÇÕES: licitacaouaua@gmail.com UAUÁ/BA, 25/05/2024. WILLYAN ALBERTO TELES DOS 
SANTOS – AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
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